
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 271/2021 - PRES/DPL
Em 16 de novembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através  do  presente,  encaminhamos  a  Vossa

Excelência o Projeto de Lei nº 151/2021 de iniciativa do Vereador Aparecido

Ramos Estevão, aprovado por este Legislativo nas Sessões realizadas nos

dias 9 e 16 de novembro de 2021.

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 151/2021

Cria  a  carteira  de  identificação  da  pessoa  com
fibromialgia  no  Município,  estabelece  prioridade  em
atendimentos e dá outras providências.

Art. 1º  Fica instituída no âmbito do Município de Araucária a carteira de
identificação da pessoa com fibromialgia.

Parágrafo único.  A carteira de identificação da pessoa com fibromialgia
deverá  ser  emitida  pelo  Município  de  Araucária  sendo  válida  como  documento
pessoal em toda circunscrição municipal. 

Art.  2º  O Poder Executivo deverá elaborar regulamentação acerca dos
procedimentos e critérios para que a pessoa com fibromialgia obtenha a carteira que
trata o art. 1º.

Art. 3º  A carteira de que trata o art. 1º garante a seu titular atendimento
prioritário análogo à pessoa com deficiência em toda a circunscrição do Município de
Araucária.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 16 de novembro de 2021.

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente


